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PROJETO DE LEI 01-00618/2015 dos Vereadores Calvo (PMDB), Patrícia 
Bezerra (PSDB), Wadih Mutran (PDT), Aníbal de Freitas (PSDB), Netinho 

de Paula (PDT), Noemi Nonato (PROS), Natalini (PV), Nelo Rodolfo 
(PMDB), Ricardo Nunes (PMDB) e George Hato (PMDB) 

"Concede isenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS às clínicas 
de hemodiálise que atendam preponderantemente pacientes oriundos do Sistema Único de 
Saúde - SUS. 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1º - Ficam isentas do pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISS, a partir de 29 de janeiro de 2016, as clínicas de hemodiálise que atendam 
preponderantemente pacientes oriundos do Sistema Único de Saúde, observadas as condições 
estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo Único: As isenções concedidas nos termos desta lei não eximem as 
prestadores de serviços da inscrição e atualização de seus dados no Cadastro de Contribuintes 
Mobiliários - CCM e do cumprimento das demais obrigações acessórias a que estão sujeitas. 

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará, no prazo de 60 (sessenta) dias, os 
procedimentos administrativos e operacionais voltados à execução do disposto nesta lei. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das sessões, 29 de Outubro de 2015. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/11/2015, p. 106 
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